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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 08/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 21057/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 11/2022 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, órgão público municipal, 

inscrito no CNPJ sob nº 01.653.199/0001-10, com sede na Rua Subestação de Enologia, 2008, 

em Campo Largo, neste ato representado por seu Presidente PEDRO ALBERTO BARAUSSE, 

doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO no Sistema de Registro de Preços – SRP, cujos dados 

estão supracitados, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa(s): BRIOJARAGUA 

COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 

02.706.629/0001-87, com sede na Rua Emma Ziemann, 31, Czerniewicz, em Jaraguá do Sul - 

SC, CEP: 89.255-370, endereço eletrônico e-mail: licitacao@briojaragua.com.br, neste ato 

representada por PAULO ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, inscrito no CPF sob n.º 

028.002.869-54 e portador do RG n.º  3551018 SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Emília 

Hornburg, n° 232, Bairro Amizade, Jaraguá do Sul – SC, CEP 89251-094, doravante denominada 

DETENTORA, sujeitando-se as partes às normas do pregão nº 11/2022, normas constantes nas 

Leis nº 8.666/1993, nº 10.520/02 e suas alterações, Decreto Municipal de Campo Largo nº 

117/2014, e ainda, em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Aquisição de materiais de copa, cozinha e limpeza para Câmara Municipal de Campo Largo-

Pr. 

1.2. No que se refere à abrangência do objeto, segue abaixo proposta apresentada pela 
Detentora: 
 

Item 
Cod. 
Item 

Descrição Unid. Quant. Marca 
Preço 

Unitário  
Preço Total 

7 105772 

ÁLCOOL TIPO: ETÍLICO 
HIDRATADO, 70° INPM, 
COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO, 
ÁGUA. COR: INCOLOR, AROMA: 
CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM: 
FRASCO PLÁSTICO COM TAMPA E 
LACRE DE SEGURANÇA, VOLUME: 
1 LITRO (VARIAÇÃO +/-10%). 
USO: LIMPEZA GERAL. COM 

UNID 300 SULMAR 
 R$                                                 

5,40  
 R$                                                              

1.620,00  
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ENTREGA NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

11 107018 

CABO DE VASSOURA EM 
ALUMINIO, MEDIDA: 150 CM, 
COM ROSCA UNIVERSAL. COM 
ENTREGA NA CAMARA 
MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UNID 21 sanches 
 R$                                              

15,00  
 R$                                                                    

315,00  

27 103539 

GUARDANAPO DE PAPEL 
COMPOSIÇÃO: PAPEL DE FIBRA 
100% CELULÓSICA, VIRGEM. 
MATERIAL: FOLHAS SIMPLES. 
COR: BRANCA. CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: BIODEGRADÁVEL E 
RECICLÁVEL. DIMENSÃO: 
33X33CM (VARIAÇÃO +/-10%) 
EMBALAGEM: PACOTE PLÁSTICO 
COM 50 UNIDADES. USO: COPA. 
COM ENTREGA NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UNID 1.200 PRACTICE 
 R$                                                  

1,55  
 R$                                                              

1.860,00  

29 103513 

LIMPADOR MULTIUSO ASPECTO: 
LÍQUIDO. USO: GERAL 
COMPOSIÇÃO: ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO, ÁLCOOL, 
ETOXILADO, COADJUVANTES, 
SEQUESTRANTE, PERFUME E 
ÁGUA, AROMA TRADICIONAL. 
MATERIAL: FRASCO PLÁSTICO 
COM TAMPA DOSADORA TIPO 
FLIP TOP. EMBALAGEM DE 
500ML. USO: LIMPEZA GERAL. 
COM ENTREGA NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 
DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR AA MARCAS DE 
REFERÊNCIA: SUPREMA, UAU, 
LIMPOL CLASSICO, FACILIT. 

UNID 700 SEBOLD 
 R$                                                 

2,40  
 R$                                                              

1.680,00  

34 106245 

PANO DE ALGODÃO ALVEJADO - 
TIPO SACO. MATERIAL: SACARIA. 
MEDIDAS: DIMENSÕES MÍNIMAS 
DE 40X70, PANO DE CHÃO 100% 
ALGODÃO; COMPOSIÇÃO: PANO 
ALVEJADO, DUPLO, BARRADO 
FEITO E COM ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO. USO: LIMPEZA 
GERAL. COM ENTREGA NA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
LARGO. 

UN 120 AGP 
 R$                                                 

3,65  
 R$                                                                   

438,00  

35 106072 

PANO DE PRATO- 100% 
ALGODÃO ALVEJADO, 
COMPOSTO EM 100% ALGODÃO, 
COR BRANCA, SEM ESTAMPAS. 

UN 100 AGP 
 R$                                                 

4,00  
 R$                                                                   

400,00  
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MEDIDAS: 40X70CM, COM 
BAINHAS E ACABAMENTO 
COSTURADO EM FIO POLIÉSTER. 
USO: COPA. COM ENTREGA NA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
LARGO. 

37 105016 

PAPEL HIGIÊNICO 30 METROS 
FOLHA DUPLA, PICOTADO, 
TEXTURIZADO, SEM 
PIGMENTAÇÃO ORIUNDA DE 
APARAS DE MATERIAL 
IMPRESSO, MACIO COM ALTO 
PODER DE ABSORÇÃO. PACOTE 
COM 4 UNIDADES. COR: 
BRANCO. MEDIDAS: 30M X 
10CM. USO: BANHEIRO. 

PCT 1.280 QUALITE 
 R$                                                 

4,25  
 R$                                                             

5.440,00  

38 103214 

PAPEL TOALHA: 100% CELULOSE 
MEDIDAS: 230MM X 230MM, 
PODENDO ESSAS MEDIDAS 
VARIAR EM ATE 20MM PARA 
MAIS OU MENOS, SEM 
MANCHAS, SEM FUROS, 
ACONDICIONADO EM FARDO DE 
PAPEL COM 1.250 FOLHAS, 
CONTENDO CADA FARDO CINCO 
AMARRADOS INTERNOS DE 250 
FOLHAS, TOTALMENTE 
FECHADOSPAPEL TOALHA: 100% 
CELULOSE MEDIDAS: 230MM X 
230MM, PODENDO ESSAS 
MEDIDAS VARIAR EM ATE 20MM 
PARA MAIS OU MENOS, SEM 
MANCHAS, SEM FUROS, 
ACONDICIONADO EM FARDO DE 
PAPEL COM 1.250 FOLHAS, 
CONTENDO CADA FARDO CINCO 
AMARRADOS INTERNOS DE 250 
FOLHAS, TOTALMENTE 
FECHADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA.CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO-QUÍMICAS: GRAMATURA 
(G/M²); NO MÍNIMO DE 34, COR 
BRANCA, ALVURA MÍNIMA DE 
80%.CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS: 
COLIFORMES AUSENTES, 
ESTREPTOCOCOS AUSENTES, 
MICRORGANISMOS TOTAIS 
VIÁVEIS ATÉ 1000 UNIDADES 
FORMADORAS DE COLÔNIAS 
POR GRAMA (UFC/G). COM 

UNID 600 
MARCA 

PRÓPRIA 
 R$                                              

18,00  
 R$                                                          

10.800,00  

1066



  

   

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

  

      __________________________________________________________________________________________________________ 
       RUA SUBESTAÇÃO DE ENOLOGIA, 2008 – CEP 83601-450 – CAMPO LARGO – PARANÁ      4 

FONE: (41)  3392-1717 
E-mai l :  cmcampolargo@cmcampolargo.pr.gov.br  

Home page :  www.campolargo.pr. leg .br  

 

 

 

 

Fls.___ 

ENTREGA NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

41 103529 

SABÃO EM PÓ. COMPOSIÇÃO: A 
BASE DE ALQUIL BENZENDO 
SULFONATO DE SÓDIO, 
TENSOATIVO ANIÔNICO, 
COADJUVANTES, 
TAMPONANTES, CORANTE, 
SINERGISTA, BRANQUEADOR 
ÓPTICO, FRAGRÂNCIA, CARGA E 
ÁGUA. QUALIDADE 
BIODEGRADÁVEL. EMBALAGEM: 
CAIXA DE PAPELÃO OU PACOTE 
PLÁSTICO ORIGINAL DO 
FABRICANTE, PESO LÍQUIDO 1 
KG. USO: LIMPEZA. COM 
ENTREGA NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 
DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR AS MARCAS DE 
REFERÊNCIA: YPÊ, MINUANO, 
TIXAN. 

UNID 40 
ARCO 
FLASH 

 R$                                                 
4,20  

 R$                                                                    
168,00  

42 103530 

SABONETE LÍQUIDO - 
COMPOSIÇÃO: A BASE DE 
EMOLIENTES QUE CONTENHAM 
NO MÍNIMO UM AGENTE 
DETERGENTE E 
DESENGORDURANTE, UM 
AGENTE HIDRATANTE E UM 
AGENTE ANTIFÚNGICO. 
EMBALAGEM: GALÃO PLÁSTICO 
DE 5 LITROS COM TAMPA 
ROSCÁVEL, LACRADA E ALÇA 
PARA TRANSPORTE. 
FRAGRANCIA: A DEFINIR.  USO: 
LIMPEZA DAS MÃOS. COM 
ENTREGA NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 
DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR AS MARCAS DE 
REFERÊNCIA: DEOLINE, 
FIORUCCI. 

UNID 50 VERDESAN 
 R$                                              

14,95  
 R$                                                                   

747,50  

46 106091 

SACO DE LIXO 40 LITROS, PRETO. 
MATERIAL: POLIPROPILENO, 
RESISTENTE DE NO MÍNIMO 
0,05MC. EMBALAGEM: PACOTE 

UN 250 NAVEPLAST 
 R$                                               

11,70  
 R$                                                             

2.925,00  
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COM 100 UNIDADES DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS DA ABNT. USO: 
DOMÉSTICO. COM ENTREGA NA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
LARGO. 

47 103535 

SAPONÁCEO CREMOSO- 
ASPECTO: LÍQUIDO. 
COMPOSIÇÃO: LINEAR 
ALQUIBENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO, COADJUVANTES, 
ESPESSANTE, ALCALINIZANTES, 
ABRASIVO, CONSERVANTE, 
FRAGRÂNCIA E VEÍCULO. 
AROMA: LIMÃO E/OU LAVANDA 
EMBALAGEM: 01 FRASCO DE 
300ML. USO: LIMPEZA. COM 
ENTREGA NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 
DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR AS MARCAS DE 
REFERÊNCIA: SANY, RADIUM, 
FACILITA. 

UNID 10 DESORAL 
 R$                                                 

3,00  
 R$                                                                       

30,00  

50 50 

VASSOURA DE PALHA 3 A 5 FIOS 
COM CABO DE MADEIRA DE 
120CM. COM ENTREGA NA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
LARGO. 

UNID 5 COLONIAL 
 R$                                              

21,00  
 R$                                                                    

105,00  

TOTAL GERAL  
 R$                                                         
26.528,50  

 

1.3 Constitui obrigação da DETENTORA e faz parte do referido objeto o cumprimento de todas 

as informações constantes na proposta apresentada, bem como eventuais documentos enviados 

à contratante posteriormente à proposta. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

2.1. Os preços a serem pagos à DETENTORA serão os constantes na adjudicação do objeto 

conforme Ata do Pregão Eletrônico nº 11/2022 e especificações elencadas no termo de referência 

da cláusula primeira, e vigentes na data da emissão da ordem de compra/serviços pela Câmara 

Municipal, independentemente da data da entrega do produto, e terá como valor máximo a 

quantia de até R$ 26.528,50 (vinte e seis mil, quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta 

centavos), referente à despesa com a DETENTORA. 

2.2. O valor constante nesta Cláusula representa o preço total do fornecimento dos produtos 

licitados realizado pela DETENTORA, já estando inclusas as despesas com impostos, seguro, 
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taxas e demais encargos necessários à execução do objeto contratado, inclusive com as 

despesas de deslocamento até a sede da Câmara Municipal de Campo Largo. 

2.3. A partir da assinatura desta Ata de Registro de Preços, a proposta passa a se vincular a 

todas as atas de reuniões e/ou termos de aditamentos que vierem a ser realizados e que 

importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados 

pelos representantes legais das partes. 

2.4. O valor constante no item anterior representa o preço total da aquisição, já inclusas as 

despesas com todo material necessário, impostos, seguro, taxas e demais encargos necessários 

à execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTE DE PREÇO 

3.1. A revisão e o reajuste dos preços registrados serão realizados nos termos da Lei 8.666/93, 

mediante solicitação da SIGNATÁRIA, que deverá comprovar o desequilíbrio econômico e 

financeiro através de documentos que demonstrem a variação dos preços do mercado, tais 

como, notas fiscais de insumos etc. 

3.2. Independentemente de solicitação da SIGNATÁRIA, o preço acordado poderá ser revisto 

em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão 

responsável a convocação da SIGNATÁRIA para estabelecer o novo valor; 

3.3. O novo preço somente será válido após sua publicação no Diário Oficial do Município de 

Campo Largo e, para efeito do pagamento de fornecimentos porventura realizados entre a data 

do pedido de adequação e a data da publicação, o novo preço retroagirá à data do pedido de 

adequação formulado pela SIGNATÁRIA. 

3.4. Na hipótese de reajuste do preço, será realizado pelo índice oficial do IPCA acumulados nos 

últimos 12 meses anteriores ao reajuste, porém o valor reajustado não poderá ser maior que o 

preço do mesmo produto fornecido aos demais consumidores. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar 

da sua publicação resumida no Diário Oficial Eletrônico do Município de Campo Largo – PR. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO 

5.1.  O Órgão Gerenciador não está obrigado a adquirir o objeto elencado nesta Ata de 

Registro de Preços, conforme disposto no Art. 15, § 4º da Lei 8.666/93, podendo adquirir 

parcialmente de acordo com a necessidade. 
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5.2. A realização do objeto dessa Ata de Registro de Preços será acompanhada pelo fiscal de 

contrato indicado pelo Órgão Gerenciador, o qual fiscalizará se estão sendo atendidas as 

condições estabelecidas por este Instrumento e pelo Edital do Pregão Eletrônico, e no caso de 

ser constatadas irregularidades, o gestor designado notificará por escrito à DETENTORA do 

ocorrido, a qual terá o prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas para sanar 

as irregularidades. 

5.3. Caso a DETENTORA seja reincidente no que está disposto no parágrafo anterior, ou 

descumpra prazo estabelecido, serão aplicadas as penalidades dispostas nesta Ata e em Lei. 

5.4 Toda e qualquer penalidade só será aplicada após a constatação do descumprimento legal, 

sempre posterior ao contraditório e ampla defesa da beneficiária; 

5.5 A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preço assume a responsabilidade de manter, 

durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.6 O pagamento será efetuado, por meio de depósito em conta corrente em nome da empresa 

DETENTORA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do protocolo de pedido de pagamento. 

5.7 A nota fiscal deverá ser emitida após o empenho e conter todas as especificações dos 

produtos, devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato da Câmara Municipal de Campo Largo 

e protocolizada na Câmara Municipal de Campo Largo. 

5.8 A nota fiscal deverá ter a descrição do(s) produtos(s) compatível com o objeto desse pacto. 

5.9. A nota fiscal não poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas e deverá 

constar, além de seus elementos padronizados: 

 

           CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

RUA SUBESTAÇÃO DE ENOLOGIA, 2008 – VILA BANCÁRIA 

CAMPO LARGO – PARANÁ – CNPJ – 01.653.199/0001-10 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

 

5.10. A Câmara Municipal de Campo Largo em hipótese alguma efetuará o pagamento de 

reajuste, correção monetária, ou encargos financeiros, correspondentes ao atraso na 

apresentação da nota fiscal.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta corrente em nome da 

SIGNATÁRIA, em até 5 (cinco) dias úteis a contar do protocolo da Nota Fiscal, que deverá ser 
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emitida após o empenho e conter todas as especificações nele contidas, devidamente atestada 

pelo Fiscal, acompanhada das CND’s dentro dos seus prazos de validade sendo: 

 

a) Certidão negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pelo Ministério da Fazenda (disponível em: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/Inform

aNICertidao.asp?Tipo=1);  

b) Certidão Negativa expedida pelo Estado relativo à sede ou domicílio da empresa. (Para 

o estado do Paraná, a certidão poderá ser emitida no endereço: 

http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica);  

c) Certidão Negativa expedida pelo Município relativo à sede ou domicílio da empresa. 

(Para o município de Campo Largo, a certidão poderá ser emitida no endereço: 

http://servicos.campolargo.pr.gov.br:8888/atendenet/?codigoServico=12&servicoPadrao

=1;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (disponível em: http://www.tst.jus.br/certidao);  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

(disponível em: 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp); 

 
6.2. Caso se constate irregularidade nas informações da nota fiscal apresentada, a Câmara 

Municipal de Campo Largo, a seu exclusivo critério, poderá devolvê-la ao fornecedor, para as 

devidas correções, ou aceitá-la, glosando a parte que julgar indevida. 

6.3. Na hipótese de devolução, a nota fiscal será considerada como não apresentada, para fins 

de atendimento às condições firmadas. 

6.4. No caso de a empresa estar com pendências de obrigações trabalhistas ou 

previdenciárias, será notificada a regularizar essa situação em um prazo razoável, e não 

sendo regularizado, será aplicada as penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo das 

demais multas reguladas em legislação pertinente. 

6.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 

o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a 

aplicação das seguintes fórmulas: 

    I = (TX / 100) / 365 
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EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

6.6. A nota fiscal não poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas e deverá 

constar, além de seus elementos padronizados: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, 

RUA SUBESTAÇÃO DE ENOLOGIA, 2008 – VILA BANCÁRIA, CAMPO LARGO – PARANÁ – 

CNPJ – 01.653.199/0001-10, INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedado à SIGNATÁRIA negociar com terceiros, seja a que título 

for, o crédito decorrente deste instrumento, ainda que com instituição bancária. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá descontar do pagamento, 

importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela SIGNATÁRIA, por força deste 

instrumento, bem como outras determinadas por Lei. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

7.1. A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em 

especial durante a realização dos serviços e transporte e descarga e entrega dos materiais. 

7.2. A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 

trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais, fundiários ou comerciais. 

7.3. A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Câmara 

Municipal, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade 

relacionada ao cumprimento de suas obrigações sem qualquer custo à Câmara Municipal de 

Campo Largo. 

7.4. A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes comprometendo-se a 

manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas por conta do edital de licitação 

– com seus anexos - obrigando-se a manter as condições de habilitação exigidas no 

procedimento licitatório que precedeu a celebração da presente Ata de Registro de Preços, sob 

pena de cancelamento da presente Ata e multa. 

7.5. A DETENTORA deverá se comprometer com a boa qualidade do(s) produtos/serviço(s), 
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devendo repor aquele que apresentar defeito ou estiver em desacordo com o edital. 

7.6 A legislação aplicável à execução da presente Ata de Registro de Preços e especialmente 

aos casos omissos será a Lei nº 8.666/93 e a legislação pertinente à Administração pública. 

7.7 Eventuais pedidos para prorrogação de prazo de execução ou para saneamento de 

irregularidades, desde que devidamente justificados, deverão ser apresentados por escrito à esta 

Câmara Municipal e serão apreciados pelo Diretor Geral de Departamento, que os decidirá; a) 

Os pedidos de prorrogação deverão ser submetidos com a devida antecedência, considerando 

o tempo necessário para o trâmite processual e para que não haja paralisação do fornecimento 

pela Detentora. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes, a DETENTORA estará sujeita às penalidades a seguir discriminadas: 

8.1.1. Pela recusa em assinar a presente Ata de Registro de Preços, multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação do Art. 7º da Lei 10.520/02; 

8.1.2. Pela recusa em retirar nota de empenho ou assinar contrato de fornecimento (quando 

exigível este), multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato; 

8.1.3. Pelo retardamento na entrega do(s) produto(s), multa diária de 1% (um por cento) sobre o 

valor da partida em atraso. A partir do 10º (décimo) dia de atraso, configurar-se-á inexecução 

total ou parcial do contrato, com as consequências daí advindas; 

8.1.4. Pela inexecução total, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente ao 

contrato ou à ordem de fornecimento decorrente da presente ata; 

8.1.5. Pela inexecução parcial, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à 

parcela do(s) produto(s) não fornecido(s), ou entregue(s) em desacordo com as especificações 

técnicas; 

8.1.6. Pelo descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito diretamente ao 

fornecimento do objeto referido nessa Ata, multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total 

firmado; 

8.1.7. Pelo cancelamento da presente Ata de Registro de Preços por culpa da DETENTORA, 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento mensal estimado multiplicado pelo 

número de meses faltantes para o termo final do ajuste. 

8.2. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

8.3. O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 

empresa apenada, sendo possível, a critério do ÓRGÃO GERENCIADOR, o desconto das 
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respectivas importâncias do valor eventualmente devido a DETENTORA. 

8.3.1. O não-pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição do respectivo valor 

como dívida ativa, sujeitando-se a DETENTORA ao processo judicial de execução. 

8.4. O descumprimento total ou parcial da obrigação da DETENTORA não ensejará qualquer tipo 

de penalidade desde que tenha justificativa plausível e esta seja aceita pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela administração, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, quando a DETENTORA: 

9.1.1. Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais 

aplicáveis à espécie; 

9.1.2. Deixar de retirar notas de empenho, nos prazos previstos; 

9.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior aos 

praticados no mercado. 

9.2. Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente Ata também poderá ser 

cancelada por razões de interesse público, excluída sempre qualquer indenização por parte do 

Órgão Gerenciador. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nas hipóteses previstas nos itens 9.1 

e 9.2 desta cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento. 

9.4. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses de rescisão dos 

contratos em geral, com as consequências legalmente previstas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR DE CONTRATO 

10.1 O servidor responsável pela fiscalização da presente Ata de Registro de Preços será o Sr. 

Cláudio Graziani, conforme determinação da Portaria nº 57/2022. 

10.2 A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará a cargo do servidor designado pela Portaria 

nº 57/2022, Sr. Mauro Visentim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REPRESENTANTE 

11.1 Nos moldes da Proposta de Preços assinada pela DETENTORA em 01/07/2022, seu 

representante para gestão da presente será a Sr. Marina Amorin Silveira, telefone (47) 99720-

2077 // (47) 3370-6869 e e-mail: licitacao@briojaragua.com.br. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1 As partes contratantes elegem o Foro de Campo Largo/PR da Região Metropolitana de 

Curitiba, como o único competente para dirimir as dúvidas acaso surgidas, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

13.1 As despesas serão suportadas pela dotação orçamentária consignada no Orçamento do 

Município de Campo Largo à Câmara Municipal, dotação orçamentária nº 3390302100 (Material 

de Limpeza e Produtos de Higienização), reduzido (1391), que pode ser destinada a aquisição 

de produtos de limpeza e higiene no valor de R$ 38.736,85 (trinta e oito mil, setecentos e trinta 

e seis reais e oitenta e cinco centavos) e dotação orçamentária nº 339030071200 (Gêneros 

Alimentícios para Copa e Cantina ), reduzido (1391), no valor de R$ 61.673,76 (sessenta e um 

mil, seiscentos e setenta e três reais e setenta e seis centavos). 

Informa-se, ainda, que existe disponibilidade financeira no valor de R$100.410,61 (cem mil, 

quatrocentos e dez reais e sessenta e um centavos) que permite o pagamento do montante 

estimado durante o exercício corrente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA 

14.1.    A garantia dos itens será conforme o fabricante, além daquelas já previstas no Código do 

Consumidor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO  

15.1 É vedada a subcontratação;  

 

E por estarem de perfeito e comum acordo, assinam e rubricam a presente Ata de Registro de 

Preços em 02 (duas) vias de iguais formas e teor, na presença das testemunhas abaixo, para 

todos os fins de direito. 

 

 

Campo Largo, 04 de agosto de 2022. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS N2.08/2022

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 08/2022; Objeto: o registro de preços têm por
objeto a aquisição de materiais de copa, cozinha e limpeza para a Câmara Municipal de
Campo Largo; Amparo: Pregão Eletrônico nQ 11/2022; Processo Administrativo n":
21057/2022; Vigência: 12 meses a contar da data da publicação resumida; Valor Máximo
da Despesa: R$ 26.528,50 (vinte e seis mil, quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta
centavos); Órgão Gerenciador: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO; Detentora:
BRIOJARAGUÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA.

Ite Cod. Unid Quant Preço
Descrição Marca Unitári Preço Totalm Item o
ALCOOL TIPO: ETILlCO
HIDRATADO, 70° INPM,
CqMPOSIÇÃ9: ÁLCOOL
ETILlCO, AGUA. COR:
INCOLOR, AROMA:
CARACTERíSTICO,

10577 EMBALAGEM: FRASCO UNI R$ R$7 PLÁSTICO COM TAMPA E 300 SULMAR2 LACRE DE SEGURANÇA, D 5,40 1.620,00

VOLUME: 1 LITRO
(VARIAÇÃO +/-10%). USO:
LIMPEZA GERAL. COM
ENTREGA NA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPO
LARGO.
CABO DE VASSOURA EM
ALUMINIO, MEDIDA: 150

11 107018 CM, COM ROSCA UNI 21 sanches R$ R$
UNIVERSAL. COM O 15,00 315,00
ENTREGA NA CAMARA
MUNICIPAL DE CAMPO
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LARGO.
GUARDANAPO DE PAPEL
COMPOSiÇÃO: PAPEL DE
FIBRA 100% CELULÓSICA,
VIRGEM. MATERIAL:
FOLHAS SIMPLES. COR:
BRANCA.
CARACTERíSTICA

10353 ADICIONAL: UNI R$ R$27 BIODEGRADÁ VEL E 1.200 PRACTICE9 REClCLÁ VEL. DIMENSÃO: D 1,55 1.860,00

33X33CM (VARIAÇÃO +/-
10%) EMBALAGEM:
PACOTE PLÁSTICO COM 50
UNIDADES. USO: COPA.
COM ENTREGA NA
CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPO LARGO.
LIMPADOR MULTIUSO
ASPECTO: LÍQUIDO. USO:
GERAL COMPOSiÇÃO:
ALQUIL BENZENO
SULFONATO DE SÓDIO,
ÁLCOOL, ETOXILADO,
COADJUV ANTES,

29 103513 SEQUESTRANTE, PERFUME UNI 700 SEBOLD R$ R$
E ÁGUA, AROMA D 2,40 1.680,00
TRADICIONAL. MATERIAL:
FRASCO PLÁSTICO COM
TAMPA DOSADORA TIPO
FLlP TOP. EMBALAGEM DE
SOOML. USO: LIMPEZA
GERAL. COM ENTREGA NA
CÂMARA MUNICIPAL DE

Página 51_._-------_.-- --_ .._-_._._-_._._. __ ._._---_._ .._~-, -- . - -- ._--_.~-------------
!
~ Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-, Arquivo Assinado Digitalmente por Mauricio Roberto Rivabem.

B -I P t I de' b d T SCT d d : A Prefeitura Municlpal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste
_ rasi e ro oco a o com arim o e empo e acor o com a, documento, desde que vrsuaüzado através deI Medida Provisória 2200-2 do Art. 1O~ de 24.08.01 da leP-Brasil 1 http:Uwww_campolargo_pr_gov_brno link Diário Oficial.
L...._. _ • . .. . . ~ - __ ._._. . __ . ._. _



CAMPO LARGO. DE
QUALIDADE IGUAL OU
SUPERIOR AA MARCAS DE
REFERÊNCIA: SUPREMA,
UAU, LlMPOL CLASSICO,
FAClLlT.
PANO DE ALGODAO
ALVEJADO - TIPO SACO.
MATERIAL: SACARIA.
MEDIDAS: DIMENSÕES
MíNIMAS DE 40X70, PANO
DE CHÃO 100% ALGODÃO;

10624 COMPOSiÇÃO: PANO R$ R$34 5 ALVEJADO, DUPLO, UN 120 AGP 3,65 438,00BARRADO FEITO E COM
ETIQUETA DE
IDENTIFICAÇÃO. USO:
LIMPEZA GERAL. COM
ENTREGA NA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPO
LARGO.
PANO DE PRATO- 100%
ALGODÃO ALVEJADO,
COMPOSTO EM 100%
ALGODÃO, COR BRANCA,
SEM ESTAMPAS. MEDIDAS:

35 10607 40X70CM, COM BAINHAS E UN 100 AGP R$ R$
2 ACABAMENTO 4,00 400,00

COSTURADO EM FIO
POLIÉSTER. USO: COPA.
COM ENTREGA NA
CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPO LARGO.
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PAPEL HIGIENICO 30
METROS FOLHA DUPLA,
PICOTADO, TEXTURIZADO,
SEM PIGMENTAÇÃO

10501 ORIUNDA DE APARAS DE R$ R$37 6 MATERIAL IMPRESSO, PCT 1.280 QUAL/TE 4,25 5.440,00MACIO COM ALTO PODER
DE ABSORÇÃO. PACOTE
COM 4 UNIDADES. COR:
BRANCO. MEDIDAS: 30M X
10CM. USO: BANHEIRO.
PAPEL TOALHA: 100%
CELULOSE MEDIDAS:
230MM X 230MM,
PODENDO ESSAS MEDIDAS
VARIAR EM ATE 20MM
PARA MAIS OU MENOS,
SEM MANCHAS, SEM
FUROS, ACONDICIONADO
EM FARDO DE PAPEL COM
1.250 FOLHAS, CONTENDO
CADA FARDO CINCO UNI MARCA R$ R$38 103214 AMARRADOS INTERNOS D 600 PRÓPRIA 18,00 10.800,00DE 250 FOLHAS,
TOTALMENTE
FECHADOSPAPEL
TOALHA: 100% CELULOSE
MEDIDAS: 230MM X 230MM,
PODENDO ESSAS MEDIDAS
VARIAR EM ATE 20MM
PARA MAIS OU MENOS,
SEM MANCHAS, SEM
FUROS, ACONDICIONADO
EM FARDO DE PAPEL COM
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1.250 FOLHAS, CONTENDO
CADA FARDO CINCO
AMARRADOS INTERNOS
DE 250 FOLHAS,
TOTALMENTE FECHADOS
EM EMBALAGEM
PLÁSTICA.CARACTERíSTIC
AS FíSICO-QuíMICAS:
GRAMATURA (G/M2); NO
MíNIMO DE 34, COR
BRANCA, ALVURA MíNIMA
DE 80%.CARACTERíSTICAS
MICROBIOLÓGICAS:
COLlFORMES AUSENTES,
ESTREPTOCOCOS
AUSENTES,
MICRORGANISMOS TOTAIS
VIÁVEIS ATÉ 1000
UNIDADES FORMADORAS
DE COLÔNIAS POR GRAMA
(UFC/G). COM ENTREGA
NA CÂMARA MUNICIPAL
DE CAMPO LARGO.
SABAO EM PO.
COMPOSiÇÃO: A BASE DE
ALQUIL BENZENDO
SULFONATO DE SÓDIO,

10352 TENSOATIVO ANIÔNICO, UNI ARCO R$ R$41 COADJUVANTES, 409 TAMPONANTES, CORANTE, D FLASH 4,20 168,00
SINERGISTA,
BRANQUEADOR ÓPTICO,
FRAGRÂNCIA, CARGA E
ÁGUA. QUALIDADE
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BIODEGRADAVEL.
EMBALAGEM: CAIXA DE
PAPELÃO OU PACOTE
PLÁSTICO ORIGINAL DO
FABRICANTE, PESO
LíQUIDO 1 KG. USO:
LIMPEZA. COM ENTREGA
NA CÂMARA MUNICIPAL
DE CAMPO LARGO. DE
QUALIDADE IGUAL OU
SUPERIOR AS MARCAS DE
REFERÊNCIA: YPÊ,
MINUANO, TIXAN.
SABONETE LIQUIDO -
COMPOSiÇÃO: A BASE DE
EMOLlENTES QUE
CONTENHAM NO MíNIMO
UM AGENTE DETERGENTE
E DESENGORDURANTE, UM
AGENTE HIDRAT ANTE E
UM AGENTE ANTIFÚNGICO.
EMBALAGEM: GALÃO

10353 PLÁSTICO DE 5 LITROS UNI R$ R$42 COM TAMPA ROSCÁVEL, 50 VERDESANO LACRADA E ALÇA PARA O 14,95 747,50
TRANSPORTE.
FRAGRANCIA: A DEFINIR.
USO: LIMPEZA DAS MÃOS.
COM ENTREGA NA
CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPO LARGO. DE
QUALIDADE IGUAL OU
SUPERIOR AS MARCAS DE
REFERÊNCIA: DEOLlNE,
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FIORUCCI.

SACO DE LIXO 40 LITROS,
PRETO. MATERIAL:
POLlPROPllENO,
RESISTENTE DE NO
MíNIMO 0,05MC.
EMBALAGEM: PACOTE

46 10609 COM 100 UNIDADES UN 250 NAVEPLAS R$ R$
1 DEVERÁ ESTAR EM T 11,70 2.925,00

CONFORMIDADE COM AS
NORMAS DA ABNT. USO:
DOMÉSTICO. COM
ENTREGA NA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPO
LARGO.
SAPONACEO CREMOSO-
ASPECTO: LíQUIDO.
COMPOSiÇÃO: LINEAR
ALQUIBENZENO
SUlFONATO DE SÓDIO,
COADJUV ANTES,
ESPESSANTE,

10353 ALCALlNIZANTES, UNI R$ R$47 5 ABRASIVO, D 10 DESORAL 3,00 30.00CONSERV ANTE,
FRAGRÂNCIA E VEíCULO.
AROMA: LIMÃO E/OU
LAVANDA EMBALAGEM: 01
FRASCO DE 300Ml. USO:
LIMPEZA. COM ENTREGA
NA CÂMARA MUNICIPAL
DE CAMPO lARGO. DE
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QUALIDADE IGUAL OU
SUPERIOR AS MARCAS DE
REFERÊNCIA: SANY,
RADIUM, FACILITA.
VASSOURA DE PALHA 3 A
5 FIOS COM CABO DE

50 50 MADEIRA DE 120CM. COM UNI 5 COLONIAL R$ R$
ENTREGA NA CÂMARA D 21,00 105,00
MUNICIPAL DE CAMPO
LARGO.

R$
TOTAL GERAL 26.528,50
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